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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°. 9463/2022/SEPF
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 604/2022-SEPF
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 604/2022/SEPF por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 
de setembro de 2024, e reequilíbrio econômico-fi nanceiro 
no percentual conforme índice INPC (3,439086%), passando 
o valor do contrato de 463.495,32 (quatrocentos e sessenta 
e três mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e 
dois centavos), para o valor de R$: 479.435,32 (quatrocen-
tos e setenta e nove mil e quatrocentos e trinta e cinco reais 
e trinta e dois centavos).
 Modalidade: Inexigibilidade.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL.
 Data da Assinatura: 23 de agosto de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finança

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°. 9463/2022/SEPF
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 605/2022-SEPF
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 605/2022/SEPF por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 
de setembro de 2024, e reequilíbrio econômico-fi nanceiro 
no percentual conforme índice INPC (3,439086%), passando 
o valor do contrato de 82.399,17 (oitenta e dois mil e tre-
zentos e noventa e nove reais e dezessete centavos), para 
o valor de R$: 85.232,95 (oitenta e cinco mil e duzentos e 
trinta e dois reais e noventa e cinco centavos).
 Modalidade: Inexigibilidade.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ITAÚ UNI-
BANCO S.A.
 Data da Assinatura: 23 de agosto de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finança

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°. 9463/2022/SEPF
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 606/2022-SEPF
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 606/2022/SEPF por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 
de setembro de 2024, e reequilíbrio econômico-fi nanceiro 
no percentual conforme índice INPC (3,439086%), passando 
o valor do contrato de 82.399,17 (oitenta e dois mil e tre-
zentos e noventa e nove reais e dezessete centavos), para 
o valor de R$: 85.232,95 (oitenta e cinco mil e duzentos e 
trinta e dois reais e noventa e cinco centavos).
 Modalidade: Inexigibilidade.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-

tica: 04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - BANCO 
SANTADER (BRASIL) S.A.
 Data da Assinatura: 23 de agosto de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finança

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo n°. 9463/2022/SEPF
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 607/2022-SEPF
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº. 607/2022/SEPF por mais 12 (doze) meses, a partir de 01 
de setembro de 2024, e reequilíbrio econômico-fi nanceiro 
no percentual conforme índice INPC (3,439086%), passando 
o valor do contrato de 82.399,17 (oitenta e dois mil e tre-
zentos e noventa e nove reais e dezessete centavos), para 
o valor de R$: 85.232,95 (oitenta e cinco mil e duzentos e 
trinta e dois reais e noventa e cinco centavos).
 Modalidade: Inexigibilidade.
 Unidade Orçamentária: 1101, Funcional Programá-
tica: 04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - BANCO 
BRADESCO S.A.
 Data da Assinatura: 23 de agosto de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finança

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 20348/2022-SMAAI
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
428-SMAAI/SOF/DIVOF/2023
 Objeto: Repactuação de Preços e Prorrogação da 
Vigência do contrato em epígrafe, fi rmado entre as partes 
em 31/08/2023, nos termos previstos nas cláusulas quarta 
e sexta do instrumento original, respectivamente e a altera-
ção da razão social e nome fantasia.
 Das alterações:
 1 – O contrato fi ca repactuado em R$ 432.002,40 
(quatrocentos e trinta e dois mil e dois reais e quarenta cen-
tavos),
 2 – A vigência do contrato fi ca prorrogado por 12 
(doze) meses a partir de 31/08/2024.
 3 – A razão social e o nome fantasia passam a ser, 
respectivamente, J W Serviços e Locações Ltda e J W Servi-
ços. 
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2.198 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
– Fonte de Recursos: 1 500 0000 ( recursos próprios).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: ASATUR Transportes Ltda – CNPJ n° 
12.117.963/0001-59
 Data da Assinatura: 28 de Agosto de 2024.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas 
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